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Fragmentos da obra A Política de Aristóteles 

 
O Homem, "Animal Cívico" 
 
A sociedade que se formou da reunião de várias aldeias constitui a Cidade,  
que tem a faculdade de se bastar a si mesma, sendo organizada não apenas 
para conservar a existência, mas também para buscar o bem-estar. Esta 
sociedade, portanto, também está nos desígnios da natureza, como todas as 
outras que são seus elementos. Ora, a natureza de cada coisa é precisamente 
seu fim2. Assim, quando um ser é perfeito, de qualquer espécie que ele seja - 
homem, cavalo, família -, dizemos que ele está na natureza. Além disso, a coisa 
que, pela mesma razão, ultrapassa as outras e se aproxima mais do objetivo 
proposto deve ser considerada a melhor. Bastar-se a si mesma é uma meta a 
que tende toda a produção da natureza e é também o mais perfeito estado. É, 
portanto, evidente que toda Cidade está na natureza e que o homem é 
naturalmente feito para a sociedade política. Aquele que, por sua natureza e 
não por obra do acaso, existisse sem nenhuma pátria seria um indivíduo 
detestável, muito acima ou muito abaixo do homem, segundo Homero: 
Um ser sem lar, sem família e sem leis. 
Aquele que fosse assim por natureza só respiraria a guerra, não sendo 
detido por nenhum freio e, como uma ave de rapina, estaria sempre pronto 
para cair sobre os outros. 
Assim, o homem é um animal cívico, mais social do que as abelhas e os 
outros animais que vivem juntos. A natureza, que nada faz em vão, concedeu 
apenas a ele o dom da palavra, que não devemos confundir com os sons da 
voz. Estes são apenas a expressão de sensações agradáveis ou 
desagradáveis, de que os outros animais são, como nós, capazes. A natureza 
deu-lhes um órgão limitado a este único efeito; nós, porém, temos a mais, 
senão o conhecimento desenvolvido, pelo menos o sentimento obscuro do bem 
e do mal, do útil e do nocivo, do justo e do injusto, objetos para a manifestação 
dos quais nos foi principalmente dado o órgão da fala. Este comércio da 
palavra é o laço de toda sociedade doméstica e civil. 
O Estado, ou sociedade política, é até mesmo o primeiro objeto a que se 
propôs a natureza'. O todo existe necessariamente antes da parte. As 
sociedades domésticas e os indivíduos não são senão as partes integrantes da 
Cidade, todas subordinadas ao corpo inteiro, todas distintas por seus poderes 
e suas funções, e todas inúteis quando desarticuladas, semelhantes às mãos e 
aos pés que, uma vez separados do corpo, só conservam o nome e a 
aparência, sem a realidade, como uma mão de pedra. O mesmo ocorre com 
os membros da Cidade: nenhum pode bastar-se a si mesmo. Aquele que não 
precisa dos outros homens, ou não pode resolver-se a ficar com eles, ou é um 
deus, ou um bruto. Assim, a inclinação natural leva os homens a este gênero de 
sociedade. 
O primeiro que a instituiu trouxe-lhe o maior dos bens. Mas, assim como o 
homem civilizado é o melhor de todos os animais, aquele que não conhece nem 
justiça nem leis é o pior de todos. Não há nada, sobretudo, de mais intolerável 
do que a injustiça armada. Por si mesmas, as armas e a força são indiferentes 
ao bem e ao mal: é o princípio motor que qualifica seu uso. Servir-se delas sem 
nenhum direito e unicamente para saciar suas paixões rapaces ou lúbricas é 
atrocidade e perfídia. Seu uso só élícito para a justiça. O discernimento e o 
respeito ao direito formam a base da vida social e os juízes são seus primeiros 
órgãos. 
 
Do Senhor e do Escravo 
 
Após ter indicado quais são as partes que constituem o Estado, devemos, 
já que os Estados são formados de famílias, falar primeiro do governo 
doméstico. 
Uma família completamente organizada compõe-se de escravos e de 
pessoas livres. Mas como só se conhece a natureza de um todo pela análise 
de suas partes integrantes, sem exceção das menores, e como as partes 
primitivas e mais simples da família são o senhor e o escravo, o marido e a 
mulher, o pai e os filhos, convém examinar quais devem ser as funções e a 
condição de cada uma destas três partes. 
Chamaremos despotismo o poder do senhor sobre o escravo; marital, o do 



 2 
marido sobre a mulher; paternal, o do pai sobre os filhos (dois poderes para os 
quais o grego não tem substantivos). 
Alguns fazem também entrar no econômico4 a parte relativa aos bens que 
compõem o patrimônio das famílias e aos meios de adquiri-los. Trata-se até, 
segundo outros, do elemento principal. 
 
O Poder do Senhor ou "Despotismo" 
 
Para conhecer o que é indispensável à composição da família, 
comecemos por falar do poder despótico e da escravidão, e vejamos senão 
seria possível encontrar sobre esta matéria algo mais satisfatório do que já foi 
dito até o presente. 
Uns, de fato, como já vimos, confundem todos os poderes e compreendem, 
num só e único sistema, o poder do mestre e a realeza, o governo republicano 
e a administração da economia; outros consideram que o poder senhorial não 
tem nenhum fundamento na natureza e pretendem que esta nos criou a todos 
livres, e a escravidão só foi introduzida pela lei do mais forte e é, por si mesma, 
injusta como um puro efeito da violência. 
Quanto à economia, observo que é impossível viver comodamente, ou 
mesmo simplesmente viver, sem o necessário. Portanto, como os bens fazem 
parte da casa, os meios de adquiri-los também fazem parte do governo 
doméstico; e, assim como nenhuma das artes que têm um objeto preciso e 
determinado realiza sua obra sem seus instrumentos próprios, a economia 
também precisa deles para chegar ao seu objetivo. 
Existem dois tipos de instrumentos: uns inanimados, outros animados. 
Assim é que, para a navegação, o leme é o instrumento inanimado e o piloto, o 
instrumento animado. Em todas as artes, o trabalhador é uma espécie de 
instrumento. 
Um bem é um instrumento da existência; as propriedades são uma reunião 
de instrumentos e o escravo, uma propriedade instrumental animada, como um 
agente preposto a todos os outros meios. Se cada instrumento pudesse 
executar por si mesmo a vontade ou a intenção do agente, como faziam, 
dizem, as marionetes de Dédalo ou os tripés de Vulcano, que vinham por si 
mesmos, segundo Homero, aos combates dos deuses, se a lançadeira 
tecesse sozinha a tela, se o arco tirasse sozinho de uma cítara o som 
desejado, os arquitetos não mais precisariam de operários, nem os mestres 
de escravos. 
Chama-se "instrumento" o que realiza o efeito, e "propriedade doméstica" o 
que ele produz. O tear, por exemplo, e o torno, além do exercício que nos 
proporciona seu uso, fornecem-nos ainda pano e camas; ao passo que o pano 
e a cama que eles nos produzem se imitam ao nosso simples uso. 
Há também diferença entre "fazer" e "agir" e, como ambos precisam de 
instrumentos, deve haver entre seus instrumentos a mesma diferença. A vida 
consiste no uso, não na produção. O servidor é o ministro da ação; chamam-no 
propriedade da casa, como parte dela. 
A coisa possuída está para o possuidor assim como a parte está para o 
todo; ora, a parte não é somente distinta do todo, ela lhe pertence; o mesmo 
ocorre com a coisa possuída em relação ao possuidor. O senhor não é senão o 
proprietário de seu escravo, mas não lhe pertence; o escravo, pelo contrário, 
não somente é destinado ao uso do senhor, como também dele é parte. Isto 
basta para dar uma idéia da escravidão e para fazer conhecer esta condição. 
O homem que, por natureza, não pertence a si mesmo, mas a um outro, é 
escravo por natureza: é uma posse e um instrumento para agir separadamente 
e sob as ordens de seu senhor. 
 
A Servidão Natural 
 
Mas faz a natureza ou não de um homem um escravo? É justa e útil a 
escravidão ou é contra a natureza? É isto que devemos examinar agora. 
O fato e a experiência, tanto quanto a razão, nos conduzirão aqui ao 
conhecimento do direito. 
Não é apenas necessário, mas também vantajoso que haja mando por um 
lado e obediência por outro; e todos os seres, desde o primeiro instante do 
nascimento, são, por assim dizer, marcados pela natureza, uns para comandar, 
outros para obedecer. 
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Entre eles, há várias espécies de superiores ou de súditos, e o mando é 
tanto mais nobre quanto mais elevado é o próprio súdito. Assim, mais vale 
comandar homens do que animais. O que se executa mediante melhores 
agentes é sempre mais bem executado, partindo então a execução do mesmo 
princípio que o comando; ao passo que, quando aquele que manda e aquele 
que obedece são de espécies diferentes, cada um sacrifica algo de seu. 
Em tudo o que é composto de várias partes, quer contínuas, quer disjuntas, 
mas tendentes a um fim comum, sempre notamos uma parte eminente à qual 
as outras estão subordinadas, e isso não apenas nas coisas animadas, mas 
também nas que não o são, tais como os objetos suscetíveis de harmonia. 
Mas, aqui, me afastarei por certo de meu objetivo. 
O animal compõe-se primeiro de uma alma, depois de um corpo: a 
primeira, por sua natureza, comanda e o segundo obedece. Digo "por sua 
natureza", pois é preciso considerar o mais perfeito como tendo emanado 
dela, e não o que é degradado e sujeito à corrupção. O homem, segundo a 
natureza, é aquele que é bem constituído de alma e de corpo. Se nas coisas 
viciosas e depravadas o corpo não raro parece comandar a alma, é 
certamente por erro e contra a natureza. 
É preciso, portanto, como dissemos, considerar nos seres animados a 
autoridade do senhor e a do magistrado: a primeira é a da alma sobre o corpo; 
a segunda exerce sobre as paixões humanas o poder da razão. É claro que o 
comando, nestas duas espécies, é conforme à natureza, assim como ao 
interesse de todas as partes, e a igualdade ou a alternância seriam muito 
nocivas a ambas. 
O mesmo ocorre com o homem relativamente aos outros animais, tanto os 
que se domesticam quanto os que permanecem selvagens, a pior das duas 
espécies. Para eles é preferível obedecer ao homem; seu governo é-lhes 
salutar. 
A natureza ainda subordinou um dos dois animais ao outro. Em todas as 
espécies, o macho é evidentemente superior à fêmea: a espécie humana não é 
exceção. 
Assim, em toda parte onde se observa a mesma distância que há entre a 
alma e o corpo, entre o homem e o animal, existem as mesmas relações; isto é, 
todos os que não têm nada melhor para nos oferecer do que o uso de seus 
corpos e de seus membros são condenados pela natureza à escravidão. Para 
eles, é melhor servirem do que serem entregues a si mesmos. Numa palavra, é 
naturalmente escravo aquele que tem tão pouca alma e poucos meios que 
resolve depender de outrem. Tais são os que só têm instinto, vale dizer, que 
percebem muito bem a razão nos outros, mas que não fazem por si mesmos 
uso dela. Toda a diferença entre eles e os animais é que estes não participam 
de modo algum da razão, nem mesmo têm o sentimento dela e só obedecem a 
suas sensações. Ademais, o uso dos escravos e dos animais é mais ou menos 
o mesmo e tiram-se deles os mesmos serviços para as necessidades da vida. 
A natureza, por assim dizer, imprimiu a liberdade e a servidão até nos 
hábitos corporais. Vemos corpos robustos talhados especialmente para 
carregar fardos e outros usos igualmente necessários; outros, pelo contrário, 
mais disciplinados, mas também mais esguios e incapazes de tais trabalhos, 
são bons apenas para a vida política, isto é, para os exercícios da paz e da 
guerra. Ocorre muitas vezes, porém, o contrário: brutos têm a forma exterior da 
liberdade e outros, sem aparentar, só têm a alma de livre. 
Limitando-nos aos aspectos materiais, como no caso das estátuas dos 
deuses, não hesitamos em acreditar que os indivíduos inferiores devem ser 
submissos. Se isto é verdade quando se trata do corpo, por mais forte razão 
devemos di-lo da alma; mas a beleza de um não é tão fácil de discernir quanto 
a da outra. 
Não pretendemos agora estabelecer nada além de que, pelas leis da 
natureza, há homens feitos para a liberdade e outros para a servidão, os quais, 
tanto por justiça quanto por interesse, convém que sirvam. No entanto, é fácil 
ver que a opinião contrária não seria inteiramente desprovida de razão. 
 
A Servidão Convencional 
 
Além da servidão natural, existe aquela que chamamos servidão 
estabelecida pela lei; esta lei é uma espécie de convenção geral, segundo a 
qual a presa tomada na guerra pertence ao vencedor. 
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Será justo? Sobre isso, os jurisconsultos não chegam a um acordo, nem 
tampouco, aliás, sobre a justiça de muitas outras decisões tomadas nas 
Assembléias populares, contra as quais eles reclamam. Consideram cruel que 
um homem que sofreu violência se torne escravo do que o violentou e só tem 
sobre ele a vantagem da força. Este, pelo menos, é um ponto muito 
controverso para eles e, se têm muitos contraditores, têm também muitos 
partidários, mesmo entre os filósofos. 
A razão de duvidar e de contestar é que a coragem, num grau eminente, 
sempre permanece vencedora; que a vitória de ordinário supõe em si uma 
superioridade qualquer; enfim, que a própria força é uma espécie de mérito. A 
dúvida só permanece, portanto, quanto ao direito: uns não podem separar o 
direito da benevolência, outros afirmam que é da própria essência do direito 
que o mais valente comande. 
Destas duas opiniões, a segunda não é nem sólida nem tampouco 
persuasiva. A superioridade de coragem não é uma razão para sujeitar os 
outros. 
Os que consideram a lei como justa (e o é, com efeito, quando não ordena 
nada de ilícito) não rejeitam absolutamente a servidão estabelecida pelas leis 
da guerra, mas tampouco a admitem inteiramente, pois a própria guerra pode 
ser injusta em seu princípio; ora, jamais um homem de bom senso tratará como 
escravo um homem que não mereceu a escravidão; caso contrário, dizem eles, 
se bastasse pegar as pessoas e vendê-las, veríamos na escravidão 
personagens do mais alto nível, elas e seus filhos que caíssem em poder do 
vencedor. Pretendem, portanto, que se considerem estes homens 
simplesmente como estrangeiros, mas não como escravos, o que, pela 
intenção, se reduz ao que dissemos, que só são escravos os que foram 
destinados à servidão pela natureza. 
É preciso convir, com efeito, que certas pessoas são escravas em toda 
parte e outras, nenhures. 
O mesmo ocorre com a nobreza. Consideram a dos povos cultivados 
como pura e existente em toda a parte; a dos povos bárbaros, como local e 
boa somente para eles. Distinguem o homem livre do escravo, a nobreza do 
vulgo pelas vantagens e vícios de nascimento. Como diz a Helena de 
Teodecto: 
Escrava, eu? Que homem tão audacioso 
Poderia chamar assim uma filha dos deuses. 
Os que partilham desta opinião não diferenciam o escravo do homem livre, 
o nobre do plebeu, senão pela distância entre o vício e a virtude; e, como o 
homem vem do homem e o animal do animal, acham que o bom só pode vir do 
bom. 
Pode ser esta a intenção da natureza. Mas, longe de ser sempre 
bem-sucedida, muitíssimas vezes ela sofre desvios. 
Embora a distinção entre o homem livre e o escravo por natureza tenha 
seus partidários e seus adversários, pelo menos não resta nenhuma dúvida de 
que se encontram em todos os lugares combinações de pessoas nas quais a 
uma cabe servir e à outra comandar, assumindo o papel para o qual a natureza 
as predestinou. O comando de uma pode ser justo e útil, e a liberdade da 
outra, injusta e funesta para ambas. 
O que convém ao todo convém também à parte; o que convém à alma 
convém igualmente ao corpo. Ora, o escravo faz, por assim dizer, parte de seu 
senhor: embora separado na existência, é como um membro anexado a seu 
corpo. Ambos têm o mesmo interesse e nada impede que estejam ligados 
pelo sentimento da amizade, quando foi a conveniência natural que os reuniu. 
As coisas são diferentes quando eles só estão reunidos pelo rigor da lei ou 
pela violência dos homens. 
 
Do Cidadão 
 
Para bem conhecer a Constituição dos Estados e suas espécies, é preciso 
em primeiro lugar saber o que é um Estado, pois nem sempre se está de acordo 
se se deve imputar fatos ao Estado ou aos que o governam, quer como chefes 
únicos, quer num grupo menos numeroso do que o resto da Cidade. Ora, o 
Estado é o sujeito constante da política e do governo; a constituição política não 
é senão a ordem dos habitantes que o compõem. 
Como qualquer totalidade, o Estado consiste numa multidão de partes: é a 
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universalidade dos cidadãos. Comecemos, pois, por examinar o que devemos 
entender por cidadão e quem podemos qualificar assim, pois se trata de uma 
denominação equívoca e nem todos são unânimes sobre a sua aplicação. 
Alguém que é cidadão numa democracia não o é numa oligarquia. 
 
O Critério da Cidadania 
 
Falemos aqui apenas dos cidadãos de nascimento, e não dos naturalizados. 
Não é a residência que constitui o cidadão: os estrangeiros e os escravos 
não são "cidadãos", mas sim "habitantes". 
Tampouco é a simples qualidade de julgável ou o direito de citar em justiça. 
Para isso, basta estar em relações de negócios e ter ao mesmo tempo alguma 
coisa a resolver. Mesmo assim, há muitos lugares em que os estrangeiros não 
são admitidos nas audiências dos tribunais senão quando apresentam uma 
caução. Não participam, então, a não ser de um modo imperfeito, dos direitos 
da Cidade. 
É mais ou menos o mesmo que acontece com as crianças que ainda não 
têm idade para serem inscritas na função cívica e com os velhos que, pela 
idade, estão isentos de qualquer serviço. Não podemos dizer simplesmente que 
eles são cidadãos; não são senão supranumerários; uns são cidadãos em 
esperança por causa de sua imperfeição, outros são cidadãos rejeitados por 
causa de sua decrepitude. Terão o nome que se quiser: o nome não importa 
desde que sejamos compreendidos. Procuramos aqui o cidadão puro, sem 
restrições nem modificações. 
Com mais forte razão, devemos deliberadamente riscar desta lista os 
infames e os banidos. 
Portanto, o que constitui propriamente o cidadão, sua qualidade 
verdadeiramente característica, é o direito de voto nas Assembléias e de 
participação no exercício do poder público em sua pátria. 
Há dois tipos de poderes: uns são temporários, só são atribuídos por certo 
tempo e não se podem obter duas vezes em seguida; os outros não têm tempo 
fixo, como o de julgar nos tribunais ou de votar nas assembléias. 
Objetar-se-á, talvez, que estes últimos não são verdadeiros poderes e não 
participam de modo algum do governo. Mas seria ridículo contestar esta 
denominação de quem se pronuncia sobre os interesses maiores do Estado. 
Aliás, pouco importa, essa é apenas uma questão de palavras. Não possuímos, 
com efeito, um termo comum sob o qual possamos colocar a função de juiz e a 
de membro da Assembléia. Será, se se quiser, um poder sem nome. Ora, 
chamamos "cidadão" quem quer que seja admitido nessa participação e é por 
ela, principalmente, que o distinguimos de qualquer outro habitante. 
Convém ainda notar que nas coisas cujo sujeito pertence a espécies 
diferentes, sem outra relação entre si, senão que uma é a primeira, a outra a 
segunda e assim por diante, não há absolutamente nada ou muito pouco em 
comum. É o que se observa nas formas de governo: são de diferentes espécies, 
umas primitivas, outras posteriores. Entre estas últimas devem ser contadas as 
corrompidas e degeneradas, que vêm necessariamente depois das que 
permaneceram sãs e intactas. (Explicaremos mais adiante em que consiste a 
degenerescência9.) Portanto, o cidadão não pode ser o mesmo em todas as 
formas de governo. É sobretudo na democracia que é preciso procurar aquele 
de que falamos; não que ele não possa ser encontrado também nos outros 
Estados, mas neles não se acha necessariamente. Em alguns deles, o povo não 
é nada. Não há Assembléia geral, pelo menos ordinária, mas simples 
convocações extraordinárias. Tudo se decide pelos diversos magistrados, 
segundo suas atribuições. Na cerimônia, por exemplo, os éforos tratam dos 
contratos; os senadores, dos homicídios; as outras magistraturas, das outras 
matérias. Acontece o mesmo em Cartago, onde alguns magistrados decidem 
sobre tudo. 
A definição do cidadão, portanto, é suscetível de maior ou menor extensão, 
conforme o gênero do governo. Há alguns em que o número e o poder dos juízes 
e dos membros da Assembléia não é ilimitado, mas restrito pela constituição. O 
direito de julgar e deliberar cabe a todos ou apenas a alguns, e isso sobre todas 
as matérias, ou somente sobre algumas. Por aí se pode ver a quem convém o 
nome de cidadão em cada lugar. É cidadão aquele que, no país em que reside, 
é admitido na jurisdição e na deliberação. É a universalidade deste tipo de 
gente, com riqueza suficiente para viver de modo independente, que constitui a 
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Cidade ou o Estado. 
Comumente, o costume é dar o nome de cidadão apenas àquele que 
nasceu de pais cidadãos. De nada serviria que o pai o fosse, se a mãe não for. 
Em alguns lugares, vai-se ainda mais longe, até dois avôs ou a um grau maior. 
Surge, então, a dificuldade de saber como serão eles mesmos cidadãos, este 
terceiro e este quarto avô. Górgias de Leonte dizia, não se sabe se a sério ou 
por brincadeira, que, assim como os caldeireiros fazem caldeiras, assim 
também os habitantes de Larissa fabricavam larissianos, e que era preciso que 
os larissianos fabricados tivessem os seus fabricantes. De acordo com nossa 
definição, a coisa é simples. Se participarem do poder público, serão cidadão. 
A outra definição, que exige que se tenha nascido de um cidadão ou de uma 
cidadã, excluiria desta categoria, em contrapartida, os primeiros habitantes e os 
próprios fundadores da Cidade. 
Há maior incerteza a respeito daqueles a quem foi concedido direito à 
cidadania durante uma revolução, como fez Clístenes em Atenas, quando, após 
a expulsão dos tiranos, formou várias tribos novas de estrangeiros e até de 
escravos imigrados. Quanto a eles, a questão não é saber se são cidadãos, 
mas se se tornaram tais com justiça ou não. Podemos, também, duvidar se eles 
se tornaram cidadãos de forma legal, não existindo então nenhuma diferença 
entre a ilegalidade e o erro. Existe, no entanto, uma distinção muito real. Com 
efeito, vemos pessoas que alcançam a magistratura por meios ilegais, e não 
deixamos, porém, de chamá-los de magistrados, mas magistrados ilegítimos. 
Sendo, portanto, o cidadão caracterizado pelo atributo do poder (pois é pela 
participação no poder público que o definimos), nada impede de contar entre os 
cidadãos as criaturas de Clístenes. 
A questão de sua cidadania depende também do outro problema anunciado 
acima, se devemos ou não imputar ao Estado a sua admissão, o que não é fácil 
de decidir quando o Estado passa da oligarquia ou da tirania para a 
democracia. Pois então o novo Estado não quer nem pagar as dívidas 
contraídas anteriormente, considerando-as como feitas não pela Cidade, mas 
pelo tirano que recebeu o dinheiro, nem quer manter os outros compromissos, 
pretendendo que certos Estados só subsistem por violência e não pelo interesse 
comum. Portanto, se o mesmo vício ocorrer na democracia, será preciso dizer 
de seus atos o que se diz dos da oligarquia e da monarquia absoluta ou tirânica. 
 
As Diversas Espécies de Cidadãos 
 
Resta ainda uma dúvida sobre o título de cidadão. Apenas são os 
verdadeiros cidadãos os que são admitidos nas funções públicas, ou esta 
qualidade pode convir aos operários? Se os contarmos entre os cidadãos, sem 
lhes conferirmos os cargos, esta prerrogativa não será mais o caráter distintivo 
do cidadão; se não os contarmos, em que classe os colocaremos? Não são 
nem estrangeiros, nem naturalizados. Classificar-los-emos da mesma forma? 
Não haveria inconvenientes. É assim que excluímos os escravos e os libertos do 
número dos cidadãos. 
Pois não se deve julgar que sejam cidadãos todos aqueles de que a Cidade 
não pode prescindir. Quanto a esta denominação, distinguiremos até entre as 
crianças e os homens adultos: estes são cidadãos pura e simplesmente, 
aqueles não o são senão em esperança ou imperfeitamente. 
Antigamente, entre alguns povos, o artesão e o operário estavam no mesmo 
pé que o escravo e o estrangeiro. Ainda acontece o mesmo atualmente em 
muitos lugares, e jamais um Estado bem constituído fará de um artesão um 
cidadão. Caso isso ocorra, pelo menos não devemos esperar dele o civismo de 
que falaremos: esta virtude não se encontra em toda parte; ela supõe um homem 
não apenas livre, mas cuja existência não o faça precisar dedicar-se aos 
trabalhos servis. Ora, que diferença há entre os artesãos ou outros mercenários 
e os escravos, a não ser que estes pertencem a um particular e aqueles ao 
público? Por pouco que prestemos atenção a ela, esta verdade se manifestará; 
o desenvolvimento só pode torná-la mais evidente. 
Já dissemos que há várias espécies de constituição e de governo; há, 
certamente, portanto, vários tipos de cidadãos, sobretudo entre os que 
chamamos de súditos. Existem constituições pelas quais os operários e os 
mercenários devem ser cidadãos, mas existem outras pelas quais isto é 
impossível, por exemplo, na aristocracia, se é que ela existe, assim como em 
qualquer outro Estado em que se honrem o mérito e a virtude. As obras da 
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virtude são impraticáveis para quem quer que leve uma vida mecânica e 
mercenária. 
Na oligarquia, em que o bem conhecido como riqueza abre as portas para 
os melhores cargos, o povo miúdo não é admitido na classe dos cidadãos. Mas 
os artesãos não estão incluídos. Eles podem enriquecer-se e se tornar cidadãos 
uma vez que tiverem feito fortuna. Em Tebas, o próprio comércio dificulta o 
acesso à cidadania. Havia uma lei que exigia que se tivesse fechado a loja e 
deixado de vender há dez anos para ser admitido. 
Existem, em compensação, outros Estados em que a lei atrai os 
estrangeiros pela perspectiva do direito de cidadania, pelo menos para seus 
filhos. Em certas democracias, por exemplo, basta para ser um cidadão ter 
nascido de uma mãe do lugar. Em outros lugares, por falta de cidadãos 
legítimos, os bastardos são admitidos como tais. A falta de homens força-os a 
usar desse recurso. Mas, quando a população chega à sua justa quantidade, 
pouco a pouco se despedem, primeiro as crianças nascidas de mãe ou de pai 
escravos, depois os que só se ligam à pátria pela mãe, e então só se 
reconhecem como cidadãos os que foram gerados por dois compatriotas. 
Resulta de tudo isso que há várias espécies de cidadãos, mas os 
verdadeiros são apenas os que participam dos cargos. Quando Homero fala de 
um fugitivo ou de um vagabundo, é pela exclusão dos cargos públicos que o 
caracteriza. 
Tratado sem nenhum respeito, excluído da Cidade. 
Quem quer que não participe dela, com efeito, é como um estrangeiro que 
acaba de chegar. 
Se em algum lugar escondem esta distinção, fechando os olhos sobre os 
domiciliados que usurpam a qualidade de cidadão, é para iludi-los e disfarçar 
sua malignidade. 
 
 
Da Finalidade do Estado 
 
O homem é, por sua natureza, como dissemos desde o começo ao falarmos 
do governo doméstico e do dos escravos, um animal feito para a sociedade 
civil. Assim, mesmo que não tivéssemos necessidade uns dos outros, não 
deixaríamos de desejar viver juntos. Na verdade, o interesse comum também 
nos une, pois cada um aí encontra meios de viver melhor. Eis, portanto, o nosso 
fim principal, comum a todos e a cada um em particular. Reunimo-nos, mesmo 
que seja só para pôr a vida em segurança. A própria vida é uma espécie de 
dever para aqueles a quem a natureza a deu e, quando não é excessivamente 
cumulada de misérias, é um motivo suficiente para permanecer em sociedade. 
Ela conserva ainda os encantos e a doçura neste estado de sofrimento, e 
quantos males não suportamos para prolongá-la! 
Mas não é apenas para viver juntos, mas sim para bem viver juntos que se 
fez o Estado, sem o quê, a sociedade compreenderia os escravos e até mesmo 
os outros animais. Ora, não é assim. Esses seres não participam de forma 
alguma da felicidade pública, nem vivem conforme suas próprias vontades. 
Os homens tampouco se reuniram para formar uma sociedade militar e se 
precaver contra as agressões, nem para estabelecer contratos e fazer trocas de 
coisas ou outros serviços. Caso contrário, os tirrenianos e os cartagineses e 
todos os outros povos que comerciam uns com os outros seriam membros de 
uma mesma Cidade. Eles possuem tratados redigidos por escrito, com base 
nos quais importam e exportam suas mercadorias, garantem-nas uns aos 
outros, prometendo defendê-las a mão armada. Mas não têm, quanto a esses 
objetos, nenhum magistrado que lhes seja comum. Cada um desses povos tem 
os seus em seu próprio território. Eles não se preocupam com o que os outros 
são, nem com o que fazem, se são injustos ou corrompidos como particulares, 
só fazendo questão da garantia que ambos os povos se deram mutuamente de 
não se lesarem. 
Aqueles, pelo contrário, que se propõem dar aos Estados uma boa 
constituição prestam atenção principalmente nas virtudes e nos vícios que 
interessam à sociedade civil, e não há nenhuma dúvida de que a verdadeira 
Cidade (a que não o é somente de nome) deve estimar acima de tudo a virtude. 
Sem isso, não será mais do que uma liga ou associação de armas, diferindo 
das outras ligas apenas pelo lugar, isto é, pela circunstância indiferente da 
proximidade ou do afastamento respectivo dos membros. Sua lei não é senão 
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uma simples convençâo de garantia, capaz, diz o sofista Licefron, de mantê-los 
no dever recíproco, mas incapaz de torná-los bons e honestos cidadãos. 
Para tornar isto mais claro, suponhamos que aproximamos os lugares e que 
as cidades de Megara e Corinto se toquem; esta proximidade não fará com que 
os dois Estados se confundam, mesmo que se acertassem casamentos entre 
uma e outra cidade, apesar de este ser um dos laços mais íntimos para a 
comunicação mútua. 
Suponhamos, até, alguns homens: um carpinteiro, outro lavrador, outro 
sapateiro, um quarto de alguma outra profissão. Suponhamos, se se quiser, 
dez mil deles, residindo separadamente, mas não a uma distância tão grande 
que não se possam comunicar. Eles fizeram um pacto de não-agressão no que 
toca a seus comércios e até prometeram tomar armas para sua mútua defesa, 
mas não têm outra comunicação a não ser o comércio e seus tratados. Mais 
uma vez, esta não será uma sociedade civil. Por quê, então? Nesta hipótese, 
não se dirá que estejam afastados demais para se comunicarem. 
Aproximando-se assim, a casa de cada um deles assumiria o papel de cidade 
e eles se prestariam, graças à sua confederação, ajuda contra as agressões 
injustas. No entanto, se não tivessem nessa aproximação uma comunicação 
mais importante do que a que têm quando separados, esta ainda não seria 
exatamente uma Cidade ou uma sociedade civil. A Cidade, portanto, não é 
precisamente uma comunidade de lugar, nem foi instituída simplesmente para 
se defender contra as injustiças de outrem ou para estabelecer comércio. Tudo 
isso deve existir antes da formação do Estado, mas não basta para constituí-lo. 
A Cidade é uma sociedade estabelecida, com casas e famílias, para viver 
bem, isto é, para se levar uma vida perfeita e que se baste a si mesma. Ora, isto 
não pode acontecer senão pela proximidade de habitação e pelos casamentos. 
Foi para o mesmo fim que se instituíram nas cidades as sociedades 
particulares, as corporações religiosas e profanas e todos os outros laços, 
afinidades ou maneiras de viver uns com os outros, obra da amizade, assim 
como a própria amizade é o efeito de uma escolha recíproca. O fim da 
sociedade civil é, portanto, viver bem; todas as suas instituições não são senão 
meios para isso, e a própria Cidade é apenas uma grande comunidade de 
famílias e de aldeias em que a vida encontra todos estes meios de perfeição e 
de suficiência. É isto o que chamamos uma vida feliz e honesta. A sociedade 
civil é, pois, menos uma sociedade de vida comum do que uma sociedade de 
honra e de virtude. 
 
Das Diversas Formas de Governo 
 
A Constituição integral diz: 
1° de quem e de que espécie de pessoas um Estado deve ser composto; 
2° como deve ser cente. 
Este segundo ponto de vista leva-nos naturalmente ao exame destas 
questões: há apenas uma forma de governo ou várias? Se houver várias, 
quantas e quais são? Quais são as diferenças entre elas? 
Começaremos pelas formas justas. Elas nos permitirão imediatamente 
conhecer os excessos que as tornam injustas. 
 
Os Critérios Distintivos: Número e Justiça 
 
O governo é o exercício do poder supremo do Estado. Este poder só 
poderia estar ou nas mãos de um só, ou da minoria, ou da maioria das pessoas. 
Quando o monarca, a minoria ou a maioria não buscam, uns ou outros, senão a 
felicidade geral, o governo é necessariamente justo. Mas, se ele visa ao 
interesse particular do príncipe ou dos outros chefes, há um desvio. O interesse 
deve ser comum a todos ou, se não o for, não são mais cidadãos. 
Chamamos monarquia o Estado em que o governo que visa a este interesse 
comum pertence a um só; anistocracia, aquele em que ele é confiado a mais de 
um, denominação tomada ou do fato de que as poucas pessoas a que o 
governo é confiado são escolhidas entre as mais honestas, ou de que elas só 
têm em vista o maior bem do Estado e de seus membros; república, aquele em 
que a multidão governa para a utilidade pública; este nome também é comum a 
todos os Estados. 
Todos estes termos são bem escolhidos. Poucos homens excelem em 
mérito. Contudo, é possível que haja um ou alguns, em pequeno número, mas é 
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difícil que se encontrem muitos homens eminentes em todos os gêneros, 
sobretudo na espécie de valor que a profissão militar exige. Ele só pode ser 
adquirido nas nações guerreiras. Assim, a parte principal de tal Estado consiste 
em homens de guerra e seus primeiros cidadãos são os que portam armas. 
Estas três formas podem degenerar: a monarquia em tirania; a aristocracia 
em oligarquia; a república em democracia. A tirania não é, de fato, senão a 
monarquia voltada para a utilidade do monarca; a oligarquia, para a utilidade 
dos ricos; a democracia, para a utilidade dos pobres. Nenhuma das três se 
ocupa do interesse público. Podemos dizer ainda, de um modo um pouco 
diferente, que a tirania é o governo despótico exercido por um homem sobre o 
Estado, que a oligarquia representa o governo dos ricos e a democracia o dos 
pobres ou das pessoas pouco favorecidas. 
 
Discussão dos Critérios 
 
Vale a pena determo-nos em cada uma .destas formas para esclarecer as 
dúvidas que suscitam. Quando não nos limitamos à prática de uma arte, mas 
nos elevamos ao conhecimento de seus princípios não devemos omitir nada, 
nem nada tratar ligeiramente. É preciso, sobre cada ponto, achar a verdade em 
sua maior evidência. 
Eis de início uma primeira crítica das definições que acabamos de dar: 
significando a democracia propriamente o poder da multidão e a oligarquia o da 
minoria, nossa definição não se revelaria falsa se houvesse mais ricos do que 
pobres e fosse a maioria de ricos que governasse ou, ao contrário, sendo eles 
superiores em número, fossem governados por um número menor de pobres? 
Suponhamos ainda o menor número para os ricos e a multidão para os pobres; 
se não houver outras espécies de Estado a não ser as seis que enumeramos, a 
que classe pertencerão as últimas que acabamos de imaginar: àquela em que 
domina a multidão dos ricos ou àquela em que se sobressai uma minoria de 
pobres? Deveríamos inventar nomes para elas? Não é preciso. A minoria e a 
maioria devem ser encaradas apenas como acidentes, um da oligarquia, outro 
da democracia, sendo comum em todos os lugares que haja poucos ricos e 
muitos pobres. A esquisitice destes casos particulares não deve, portanto, 
impedir que a oligarquia se distinga pela riqueza e a democracia pela pobreza. 
Assim, quer formem a minoria ou a maioria, se são os ricos que comandam, 
será sempre a oligarquia; se são os pobres, a democracia. Mais uma vez, é um 
acaso muito raro que haja poucos pobres e muitos ricos. Mas todos podem ser 
livres. Ora, a administração da coisa pública é disputada pela liberdade e pela 
opulência. 
A causa de tantas espécies de governo é a quantidade das diversas partes 
de cada Estado. Pode-se ver que eles são compostos de famílias; que nesta 
multidão uns são ricos, outros pobres e outros estão numa situação média; que 
entre os pobres e os ricos uns se dedicam à profissão das armas, outros 
permanecem civis; que entre aqueles que formam o que chamamos de povo uns 
são lavradores, outros mercadores, outros ainda artesãos e trabalhadores 
manuais; que entre os próprios nobres também há diferença pela riqueza e 
extensão do patrimônio, que permite a alguns deles, entre outras coisas, criar 
cavalos, o que não é fácil para os de fortuna medíocre. 
A oligarquia, por exemplo, estabeleceu-se desde os tempos mais remotos 
em todos os lugares que tinham na cavalaria a sua principal força, como os 
eretrianos, os de Cálcides, os magnésios do Meandro e vários outros povos 
asiáticos. Montava-se a cavalo para combater os inimigos dos arredores. 
Além das diferenças de riqueza, há também as que são criadas pelo 
nascimento, pelo mérito ou por qualquer outra prerrogativa. Dissemos no 
capítulo precedente quantas classes necessárias há em todo Estado. Em alguns 
Estados, todas são admitidas ou admissíveis no governo; em outros, só 
algumas são aceitas. Donde se segue que há várias espécies de Estados, tão 
diferentes entre si quanto o são suas partes integrantes. Com efeito, sua 
Constituição não é senão a ordem dos poderes ou magistraturas que nelas se 
distribuem a todos, ou então segundo a espécie e igualdade comum admitida 
quer entre os pobres, quer entre os ricos, quer entre ambos. Portanto, deve 
haver tantas formas de governo quantas ordens estabelecidas segundo estas 
superioridades, em qualquer gênero que for e segundo estas diferenças entre as 
partes integrantes. 


